	CESSÃO DE CRÉDITO
Por este instrumento particular de cessão total de crédito entre Carlos Ribeiro, brasileiro, solteiro, alfaiate, RG-PR n.o 92.137, CPF n.º 987.345.687-09, domiciliado e residente nesta cidade, à rua Dr. Carlomano Coelho, 105, e Fernando de Moura, brasileiro, publicitário, domiciliado e residente nesta cidade, à rua Segismundo Almeida, 198, RG-MT n.º 12.305, CPF n.º 098.112.345-67, declara o primeiro, na qualidade outorgante cedente, que Flamarion Santos, por instrumento de 19 de março de 1969, tendo-se constituído seu devedor, pela importância de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), dando em garantia desse débito (descrever), resolve, pelo preço certo e ajustado de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) - importância essa que, neste ato e perante as testemunhas no final assinadas, recebe do outorgado em moeda corrente da República -, ceder e transferir ao mesmo outorgado Fernando de Moura a totalidade do referido crédito, na forma estipulada acima, ficando o outorgado sub-rogado nos direitos do outorgante, o que este declara aceitar na presença das referidas testemunhas.

E assim justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor para um só efeito, juntamente com as duas testemunhas contratuais.
__________________________________________
Lugar e data

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

Assinaturas.
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